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Principais funções: 
A Nota Fiscal eletrônica Inteligente (NFS-e): 
- totalmente aderente ao Modelo Conceitual Nacional; 
- permite que no ato de emissão da NFS-e as informações 

sejam imediatamente capturadas pelo WebISS®; 
- permite cadastrar prestadores de fora do Município; 
- correção dos eventuais erros apontados pelo sistema, e, 

depois da conclusão de todas as conferências, confirma 
a emissão da NFS-e 

- possibilita registro das retenções federais como PIS, 
CONFINS, CSLL, INSS e IR; 

- salva os dados na forma rascunho, para posterior 
complementação e efetiva emissão; 

- finaliza o documento, transformando-o efetivamente em 
NFS-e, com geração de elementos de segurança como 
Código Hash e o Selo Digital Inteligente – SDI®; 

 
 
Benefícios: 
- Registro imediato da operação na base da receita; 
- Composição direta no contas a receber; 
- Garantia das informações do Tomador e do Prestador; 
- Redução de custos de processamento e guarda de 

documentação, tanto para o fisco, quanto para o 
contribuinte;  

- Eliminação das obrigações acessórias, com emissão 
eletrônica do Livro Fiscal; 

- Extrato de todas as NFS-e emitidas pelo contribuinte. 
- Redução da inadimplência, pois o Tomador será o 

responsável tributário e o não pagamento é crime – 
apropriação indébita. 

 

Emissão de notas fiscais 
controladas com sistemas 
de segurança (Código Hash,  
e Selo eletrônico). 

NFS-e - Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica 
 
O que é: 
Parte importante e inovadora da Metodologia de Gestão 
eletrônica do ISSQN, a NFS-e, registra eletronicamente a 
transação comercial, via Internet, direto nos sistemas de 
gestão do ISSQN. Converte-se num documento fiscal 
eletrônico com elementos de segurança e validação para o 
caso da necessidade de impressão e envio ao tomador de 
serviço. 

Aumento da segurança e 
eliminação total da nota 
calçada.  
 

Rastreamento dos 
documentos fiscais. 
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Comprometimento: 
 
NFS-e a partir do início de 2009 já está suportando todas 
as funcionalidades em linha com o conceito Nacional para 
emissão de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e), 
atendendo ao protocolo ENAT nº 01/2006 - III ENAT. 
Algumas funcionalidades do sistema de NFS-e foram 
modificadas para atender tal protocolo. 
 
Resultados: 
 
Com o controle da arrecadação, é possível ainda,  
rastrear o documento fiscal e, assim, aferir a arrecadação 
de modo mais eficaz. Maior gestão sobre a sonegação e a 
evasão. 
 
A evasão fiscal e a inadimplência diminuem muito o 
volume de ISSQN arrecadado pelos Municípios. O sistema 
de gestão fiscal da Benefix atua nesse problema, sem a 
necessidade do aumento da alíquota, respeitando a 
legislação e valorizando o bom contribuinte, de forma 
prática, ágil e eficaz. 
 

Solução para a evasão 
fiscal e a inadimplência. 
 

Aumento do volume de 
ISSQN arrecadado pelos 
Municípios, sem acréscimo 
da alíquota. 

 


